
I N D I C A Ç Ã O  Nº.  034

SESSÃO ORDINÁRIA DE 04/03/2002.
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:




CONSIDERANDO que na Rua dos Lírios, nas imediações da residência de nº. 338, no Parque Residencial Convívio, existem alguns postes da rede de energia elétrica que não são dotados de braços com focos de luz;





CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por vários munícipes residentes naquela localidade, visto que a ausência de referida melhoria coloca em risco a segurança de moradores e demais pessoas que transitam pelo local, principalmente durante o período noturno,





INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar as providências necessárias junto ao departamento competente, visando efetuar a colocação dos respectivos braços com foco de luz nos postes já existentes na Rua dos Lírios, no Convívio Parque Residencial.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 04 de março de 2002.

Vereador  Autor SARGENTO CHAVARI
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